Solicitação de inscrição no programa de Intercâmbio Internacional de Jovens

	                                                                                                         Data:........../............/...............

        À

        Comissão Distrital do Programa de Intercâmbio de Jovens do Distrito  4310  -  Rotary International

        O (A) estudante,...............................................................................,vem pela presente solicitar sua inscrição como candidato ao programa de Intercâmbio Internacional de Jovens, do Rotary International, Distrito 4310, informando que os países de preferência são,  ............................   ............................................

     .................................................  . ....................................................   . ...................................................,

    ................................................   ......................................................       ..................................................

concordando, em ir para qualquer país que me seja atribuído pela Comissão Distrital, dentro das opções apresentadas ,ciente de que estarei sempre sob a supervisão do Rotary.


Os pais ou responsáveis do referido estudante declaram que estão de acordo com a participação do seu filho (a) efetuando, neste ato, a contribuição de equivalente em Reais a  100,00 (dollares rotários), em espécie, à Comissão Distrital, importância esta destinada ao pagamento de despesas diversas, tais como, telefonemas internacionais e nacionais, fax, sedex, material de escritório,  impressos, administração, etc.; e que não será devolvida em hipótese alguma, ainda que o estudante não seja colocado no exterior.


Os pais e o estudante, também, estão cientes de que a aceitação do candidato não significa que o mesmo participará do intercâmbio, pois isso depende de sua colocação em família do país a que se destina. E essa tarefa é de inteira responsabilidade da Comissão de lá, não cabendo ao Distrito 4310 aqui do Brasil, nenhuma responsabilidade pela não aceitação do candidato.


Os pais e o estudante, também, estão bem esclarecidos que o programa não é de intercâmbio de turismo, mas sim, cultural com obrigação escolar e que a viagem não será um simples passeio ao país estrangeiro. As normas de permanência e de conduta do intercâmbio são rígidas e a infração de qualquer uma delas determinará o retorno do estudante ao Brasil. E esta decisão cabe exclusivamente à Comissão do Clube em que se encontra o estudante, não tendo a Comissão do Distrito 4310, aqui do Brasil, qualquer possibilidade de interferir.


Ainda, os pais assumem, no caso do seu filho (a) ser aceito para o programa, os seguintes compromissos junto à Comissão Distrital:

a)  cumprirem as regras do Programa de Intercâmbio de Jovens patrocinado pelo Rotary International, através do Distrito 4310;

b)  comparecerem, juntamente com o estudante, às reuniões de orientação realizadas anualmente, no máximo de três, em datas e locais previamente indicados pela Comissão Distrital;
c)  comprarem, com antecedência de pelo menos 30 dias, a passagem aérea de ida e volta, aberta e válida por uma ano, através de  Companhia Aérea e/ou Agência indicada pela Comissão Distrital de Intercâmbio, com os benefícios de descontos concedidos ao adquirinte; 
d)  efetuarem o pagamento do seguro de vida e de assistência médica, de ida até a volta, nas condições estabelecidas pelo distrito hospedeiro, bem como suportarem as despesas com passaporte, visto e viagens culturais no país anfitrião ( viagens opcionais);
e)  efetuarem a contribuição de valor equivalente em Reais a 1.000,00 (hum mil) dólares rotários, em espécie, à Comissão Distrital, após um Distrito do exterior ter aceito, formalmente, o estudante.
f)  assumem o compromisso de receber em sua residência um jovem estrangeiro por um período de dois a doze meses (dependendo do tipo de programa), em época não necessariamente coincidente com a ausência do filho/a, provendo acomodação, alimentação, transporte e educação escolar adequada ao jovem proveniente do exterior. 
Nome e assinatura

Estudante:.....................................................                    ...................................................

Pai:................................................................                   ..................................................

Mãe:..............................................................                    ..................................................
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